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EDITAL 
 
PROCESSO N° 012/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2020 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
1 – PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE PIRANGA/MG, por intermédio de seu Pregoeiro, Sr. Leonardo da 
Silva Araújo Neto, nomeado pela Portaria nº 002/2020, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, a fim de selecionar proposta objetivando a Aquisição e implantação de 
sistemas de sinalização semafórica completos para instalação no perímetro urbano do 
Município 
 
A abertura da sessão será às 09:00 hrs, do dia 20 de fevereiro de 2020, quando 
serão recebidos os envelopes de proposta e documentação, relativos à licitação, bem 
como credenciados os representantes interessados. 
 
O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei Federal nº 
10.520/2002, subsidiariamente à Lei de Licitações n° 8.666/93, Lei Complementar 
nº 123/2006 e as normas do presente Edital. 
 
 
2 – OBJETO 
 
2.1 - Constitui objeto deste certame a Aquisição e implantação de sistemas de 
sinalização semafórica completos para instalação no perímetro urbano do Município, 
conforme termo de referencia (Anexo I): 
 
 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. – Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente 
ao objeto desta licitação devidamente credenciadas. 

3.2 – Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, ou participar do certame: 
 
a) - empresas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou 
liquidação; 
b) – servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Município de Piranga, bem 
como a empresa da qual o servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
c) – empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por 
qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou 
municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar 
com a Administração Pública. 
d) -  Empresas reunidas em consórcio. 
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4 - ENTREGA DOS ENVELOPES 
 

4.1 - Os envelopes contendo respectivamente, propostas e documentação, deverão 
indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 
  
Prefeitura Municipal de Piranga – MG 
Endereço: Rua Vereadora Maria Anselmo, 119, Centro 
Envelope N° 01 “Proposta Comercial” 
Processo Nº 012/2020 
Pregão Presencial N° 007/2020 
 
Licitante:________________________________________ 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Piranga – MG 
Endereço: Rua Vereadora Maria Anselmo, 119, Centro 
Envelope N° 02 “Documentos” 
Processo Nº 012/2020 
Pregão Presencial N° 007/2020 
 
Licitante:________________________________________ 
 
 
5 – DO CEDENCIAMENTO 
 
Deverão apresentar no ato inicial do certame e fora dos envelopes: 
 
5.1 – Os interessados em participar do referido certame deverão (se for o 
representante legal da empresa) estar munido dos seguintes documentos: 
a) -  CNPJ; 
b) – Cópia do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial com última alteração se for o caso, ou Contrato Social Consolidado ou prova 
equivalente, devidamente autenticado em cartório de notas ou em cópias simples e 
nítidas acompanhada do original, para a devida conferência. 
c) – Declaração de Habilitação - (Anexo VI),  
d) – Xérox dos documentos pessoais (CPF e RG), devidamente autenticado em cartório 
de notas ou em cópias simples e nítidas acompanhada do original, para a devida 
conferência. 
 
5.2 – Caso a empresa seja representada por outra pessoa que não tenha nenhum 
vínculo com a mesma, este deverá estar munido dos seguintes documentos: 
a) – Declaração de Habilitação (Anexo VI),  
b) – Cópia do Contrato social acompanhado da ultima alteração ou prova equivalente, 
devidamente autenticado em cartório de notas ou em cópias simples e nítidas 
acompanhada do original, para a devida conferência. 
c) – Credenciamento – (Anexo IV), comprovando possuir plenos poderes para formular 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
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d) – Xérox dos documentos pessoais (CPF e RG), devidamente autenticado em cartório 
de notas ou em cópias simples e nítidas acompanhada do original, para a devida 
conferência. 
e) CNPJ 
 
5.3 – Caso o licitante apresente apenas os envelopes, sem um representante legal no 
certame, (PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO), deverá enviar na parte externa a 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO (ANEXO VI), não podendo, logicamente, ofertar 
lances, ficando validada a sua proposta escrita. 
 
5.4 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo
 que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 
6 - PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE N° 01 
 
6.1 - Proposta de preços em uma via, assinada pelo licitante ou procurador em todas as 
suas folhas, datilografada ou impressa em papel timbrado, redigida em linguagem 
clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas (conforme Anexo III). 
 
6.2 - Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 
 
6.3 - Conter o Nome Completo ou Razão Social, o número do CNPJ, endereço completo 
com telefone, e-mail ou outro mecanismo para contato. 
 
6.4 - Número do Pregão e do Processo Licitatório. 
 
6.5 - A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada do objeto. 
 
6.6 – No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas com leis sociais, 
trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, transporte, instalação e 
manutenção dos equipamentos durante o período de garantia. 
 
6.7 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

a) O intervalo percentual estabelecido no § 1º deste artigo será de até 5% (cinco 
por cento) superior ao melhor preço. 

b)  Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o 
empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 
2º do art. 44 da Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

c)  Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

d)  O disposto se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

e)  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após 
o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 
7 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1 - Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o MENOR PREÇO 
GLOBAL. 
 
7.1.1 – Na proposta deverá ser informado o preço e a marca do produto ofertado. 
 
7.2 - Às proponentes licitantes que apresentarem a proposta de menor preço obtido 
através do menor preço, as licitantes com propostas de preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela, ou quando não houver pelos menos 3 (três) proponentes com 
ofertas nas condições definidas anteriormente, ás Autoras das melhores propostas, até 
o máximo de 3 (três), será dada a oportunidade de oferecerem novos lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, objetivando a obtenção da melhor 
proposta, conforme disposto nos incisos VIII e IX, do art. 4°, da Lei Federal n° 
10.520/02. 
 
7.3 - Após a abertura das propostas, será determinada disposição de lances verbais dos 
representantes das licitantes, em ordem de “maior lance para menor lance”, onde será 
permitido o uso telefônico para o licitante objetivando melhor lance no tempo 
determinado pelo Pregoeiro. 
 
7.4 - Durante os lances verbais poderá o Pregoeiro fixar o importe/percentual mínimo 
de cada lance, a fim de vedar lances sucessivos de valores ínfimos de redução, 
atendidos os princípios da razoabilidade e proporcionalidade que exigirem o caso. 
 
7.5 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes deste edital. 
 
7.6 - Os lances inexequíveis serão descartados após sua efetiva comprovação. 
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7.7 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada à 
proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste edital, pelo pregoeiro, o 
que lhe garante o direito de assinatura do Contrato de prestação dos serviços. 
 
7.8 - Poderá ser deliberado pelo Pregoeiro a possibilidade de saneamento de falhas em 
favor do licitante, desde que não promova situações de favorecimento ilícito ou omisso, 
mas sim de economia nas contratações. Todavia há que considerar que os licitantes 
apresentarão suas correções e todas as comprovações exigentes do Edital. 
 
7.9 - No caso de saneamento de falhas poderá ser efetuada diligência no certame, ou 
mesmo abertura de prazo estipulado pelo Pregoeiro, onde deverão ser registrados os 
fatos em ata.   
 
8 - DOCUMENTAÇÃO - (ENVELOPE N° 2) 
 
8.1– O envelope com a documentação deverá conter: 
 
 

a. Cédula de Identidade e CPF do representante legal da empresa; 
b. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, 

impressa/baixada da Receita Federal com prazo não superior a 
60(sessenta) dias de abertura deste certame; 

c. Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal; 

d. Certidão Negativa de Débitos relativos ao Tributos Federais e à dívida 
ativa da união, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da lei nº 8.212/91; 

e. Certidão Negativa com a Fazenda Estadual; 
f. Certidão Negativa com a Fazenda Municipal; 
g. Certidão Negativa perante a Justiça do Trabalho; 
h. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida, no máximo, 180 (cento e 
oitenta dias) dias antes da data fixada para abertura da licitação. 

i. Declaração ANEXO V. 
J.  Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que a empresa 
licitante já prestou ou está prestando serviços compatíveis e pertinentes 
com o objeto desta licitação. 

 
Observação: Os documentos acima elencados poderão ser apresentados por cópias 
devidamente autenticadas por Cartório Competente ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, ou ainda, por cópias não autenticadas, desde que apresentadas os 
originais para conferência, exceto os documentos de autenticidade eletrônica/Internet. 
 
9 - RECURSOS E IMPUGNAÇÃO 
 
9.1 - Os recursos atenderão ao contido no inciso XVIII da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.  
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9.2 - Os recursos deverão ser por escrito, fundamentados e dirigidos ao Pregoeiro, no 
prazo de 03 (três) dias do ato a ser impugnado e protocolados na Sala do Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Piranga/MG. 
 
10 - CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
10.1 - A Licitante que convocada pela Administração, ao passar 48 (quarenta e oito 
horas) após regularmente convocada, não fizer o comparecimento para assinatura do 
Contrato, ensejará a aplicação da multa e sanções previstas deste Edital. 
 
10.2 - O Contrato de fornecimento a ser firmado em decorrência desta licitação poderá 
ser rescindido a qualquer tempo independente de notificações ou interpelações 
judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma 
do art.79, ambos da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo de eventuais sanções criminais de 
ato caracterizado como ilícito aos fins propostos neste Edital. 
 
11 - DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1 - A Prefeitura Municipal de Piranga/MG, através de representante, fará 
fiscalização no presente contrato e registrará todas e quaisquer ocorrências que por 
ventura venham a ocorrer. 
 
12 – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
12.1 -  O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua 
assinatura ou até quando se estender a garantia do equipamento. 
 
13 - DO PAGAMENTO  
 
13.1 – O pagamento será efetuado, por meio de deposito bancário em até 30 (trinta) 
dias contados da data da entrega e instalação do equipamento. 
 
13.2 - Todo pagamento será efetuado após emissão de competente nota fiscal, 
devidamente preenchida, não podendo conter erros ou rasuras. 
 
13.3 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:  
 
4.4.90.52.00.2.07.01.15.451.0012.2.0046 
 
14 – PENALIDADES 
 
14.1 - Pela inexecução total ou parcial da obrigação assumida, o Município poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, isolada ou 
cumulativamente: 
 
I - Advertência por escrito; 
II - Multa diária no valor de 0,5%(meio por cento) do valor total do contratado pela não 
entrega do equipamento; 
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III - Multa de 2%(dois por cento) sobre o valor do contratado, a cada dia de entrega dos 
equipamentos; 
 
IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Piranga/MG, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição. 
 
14.2 - As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 
juntamente com a multa, nos termos do artigo 87, §2º da Lei 8.666/93. 
 
14.3 - As penalidades previstas neste certame poderão deixar de ser aplicadas, total ou 
parcialmente, a critério do Prefeito Municipal, se entender plausível e legal a 
justificativa apresentada pela Contratada como relevante. 
 
14.4 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato no prazo 
estabelecido pela Administração ensejará na aplicação de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
 
14. 5 - O art. 7º da Lei nº 10.520 /2002, pelo qual "quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado 
no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV 
do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no contrato, sem prejuízo das sanções criminais advindas de eventual ato 
ilícito". Por fim, igualmente prevendo a aplicação de penalidade para o licitante que 
desiste da proposta.  
 
 
15 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO  
 
15.1 - Os valores constantes da referida contratação poderão ser revistos mediante 
solicitação da contratada com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei Federal n° 8.666/93 e as referidas 
solicitações deverão vir acompanhadas de comprovação da superveniência de fato 
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis.   
 
16 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 - A Proponente que vier a ser vencedora, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor estimado do contrato. 
16.2 - Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação 
regedora, em especial a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal n° 
10.520/02. 
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16.3 - O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93 c/c 
10.520/02, não cabendo às licitantes direito a qualquer indenização, na forma do 
princípio da auto tutela em conformidade com as Súmulas 346 e 473 do STF. 
16.4 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração das propostas ou 
pela apresentação de documentação referente à presente licitação. 
16.5 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o 
recebimento dos documentos de habilitação e classificação, este prazo será reaberto 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
16.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
16.7 - Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, nos horários de 
07:00 às 11:00 e 12:00 às 16:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Piranga, 
situada à Rua Vereadora Maria Anselmo, nº 119, Centro, Piranga/MG. 
16.8 - Na hipótese de não haver expediente na Prefeitura Municipal no dia da abertura 
da presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no 
mesmo local e horário, anteriormente estabelecido. 
16.9 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
16.10 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo. 
16.11 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 
aquisição ou prestação do serviço. 
16.12 - Esta licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a municipalidade. 
16.13 - Extrato do Edital de Pregão Presencial será divulgado na imprensa oficial: 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg, informações pelo telefone: (31) 3746-1260. 
 
Piranga - MG, 07 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 

Leonardo da Silva Araújo Neto 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

 
1. TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos básicos 
que norteiam a contratação de empresa para aquisição e implantação de sistemas de 
sinalização semafórica completos para instalação no perímetro urbano do Município, 
conforme especificado abaixo: 
 
 

Qtde. Unid. Especificação 
Valor de 

Referencia 
2 un Grupo Focal Principal tipo I à LED 200 x 200 x 200 

mm, confeccionado em policarbonato, e módulos a 
led. 

29980,00 

2 un Grupo Focal Repetidor tipo I à LED 200 x 200 x 200 
mm, confeccionado em policarbonato, e módulos a 
led. 

2 un Coluna Simples 114 mm x 6000 mm, galvanizada. 
2 un Braço Projetado 101 mm x 4.700 mm, galvanizado. 
1 un Controlador Eletrônico de Tráfego para 2 fases – 

modelo R03-02 
1 un Programador 
1 un Kit Aterramento para controlador. 
2 un Armação rex com roldana. 

100 M. Cabo PP 4 x 1,5 mm para ligação dos grupos focais. 
50 M. Cabo PP 2 x 2,5 mm para ligação do controlador. 
1 un Kit Entrada de Energia. 
1 un Serviço de mão de obra para instalação - cabeamento 

aéreo. 
 
2 - Especificações técnicas: 
 
Grupo Focal Principal tipo I à LED 200 x 200 x 200 mm 
 
Confeccionado em caixa quadrada de policarbonato ou fibra de vidro, com acabamento 
em preto fosco, com módulos (bolachas) de 200 mm à LED de alta intensidade, com 
aproximadamente 110 led’s por cor (verde, amarelo e vermelho) nas cores especificas, 
InGaN (Índio, Gálio, Nitrogênio), na cor verde puro (Pure Green), de 7.000 mcd 
(milicandelas), AllnGap (alumínio, índio, fósforo), na cor vermelha e amarela, sendo os 
mesmos polarizados de forma independente, para que a queima de algum led não 
comprometa o seu funcionamento, o cluster dos led’s deverão ser fabricados em 
polietileno injetado de alta resistência com proteção UV, fonte de alimentação 127 ou 
220v 60hz., lentes transparentes em acrílico ou similar com proteção UV, contendo 
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parafusos e pinos de fixação em aço galvanizado ou latão, com guarnição de borracha 
para vedação contra pó e água, pestana em alumínio, chicote elétrico de ligação com 
conector. Incluso anteparo solar tipo I e suporte para fixação. 

Módulos a Led conforme especificação, baseados na NBR 15889: 

A potência ativa máxima de cada modulo veicular, para tensão nominal de 127 V, 
segue: 
Vermelho: 15 W 
Amarelo:  15 W 
Verde: 15 W 

Intensidade luminosa em cd para ângulos verticais de -2,5 e horizontais de 2,5. 
Vermelho: 162 cd 
Amarelo: 402 cd 
Verde: 211 cd 

Comprimento de onda de luz dos LED's: 
Vermelho: 620-680 nm 

Amarelo: 585-605 nm 

Verde: 490-520 nm 
A lâmpada a LED, deverá operar na temperatura ambiente de -10ºC a 60ºC a umidade 
relativa do ar; 
Fator de potência nominal da lâmpada a LED não deverá ser inferior a 0,92. 
Comprovação das especificações de intensidade luminosa, cromaticidade e 
comprimento da onda, fator de potência mediante laudos de ensaios fotométricos dos 
módulos focais a led feitos por laboratórios credenciados ao INMETRO ou ABIPTI. 

 

Grupo Focal Repetidor à LED tipo I 200 x 200 x 200 mm 
Confeccionado em caixa quadrada de policarbonato ou fibra de vidro, com acabamento 
em preto fosco, com módulos (bolachas) à LED composto por aproximadamente 110 
led’s de alta intensidade, nas cores especificas, InGaN (Índio, Gálio, Nitrogênio), na cor 
verde puro (Pure Green), de 7.000 mcd (milicandelas), AllnGap (alumínio, índio, 
fósforo), na cor vermelha e amarela, com encapsulamento incolor, com uma vida útil de 
aproximadamente 100.000 horas sendo que todos os led acendem independentes um 
do outro por meio de resistências de ¼ Watts, e totalmente independentes uma da 
outra. Com dimensões de 200 mm nas cores vermelha, amarela e verde, o cluster dos 
led’s deverão ser fabricados em polietileno injetado de alta resistência com proteção 
UV, fonte de alimentação 127ou 220v 60hz., lentes transparentes em acrílico ou similar 
com proteção UV, contendo parafusos e pinos de fixação em aço galvanizado ou latão, 
com guarnição de borracha para vedação contra pó e água, pestana em alumínio, 
chicote elétrico de ligação com conector. 

Módulos a Led conforme especificação, baseados na NBR 15889: 

A potência ativa máxima de cada modulo veicular, para tensão nominal de 127 V, 
segue: 
Vermelho: 15 W 
Amarelo: 15 W 

Verde: 15 W 
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Intensidade luminosa em cd para ângulos verticais de -2,5 e horizontais de 2,5. 
Vermelho: 162 cd 
Amarelo: 402 cd 

Verde: 211 cd 

Comprimento de onda de luz dos LED's: 
Vermelho: 620-680 nm 
Amarelo: 585-605 nm 

Verde: 490-520 nm 

A lâmpada a LED, deverá operar na temperatura ambiente de -10ºC a 60ºC a umidade 
relativa do ar; 
Fator de potência nominal da lâmpada a LED não deverá ser inferior a 0,92. 
Comprovação das especificações de intensidade luminosa, cromaticidade e 
comprimento da onda, fator de potência mediante laudos de ensaios fotométricos dos 
módulos focais a led feitos por laboratórios credenciados ao INMETRO ou ABIPTI. 

 

Coluna Simples 114 mm x 6000 mm 
Confeccionado em tubo de aço, galvanizado a fogo, medindo diâmetro externo 4 ½” x 
6000 mm e espessura da parede 4,25 mm, com aletas anti-giro, aplicação de 
tratamento químico de limpeza. 

 

Braço Projetado 101 mm x 4.700 mm 
Confeccionado em tubo de aço, galvanizado a fogo, medindo diâmetro externo 4” x 
4.700 mm de projeção e espessura da parede 4,25 mm, aplicação de tratamento 
químico de limpeza. 

 

Controlador Eletrônico de Tráfego. 
Formatado com tecnologia digital, em estado sólido, dotado de microprocessador e de 
relógio digital, com estrutura dinâmica, apta as necessidades do local ou planejamento 
viário. 

Descrição do Sistema. 

O controlador semafórico digital microprocessado deverá ser de concepção modular e 
com possibilidade de funcionamento nas seguintes situações: (Fixo, Sincronismo, 
Botoeira, Laço Indutivo, Manual Remoto, Prioritário, Via Rádio/GPRS/GSM). 

a) Manual 
b) Semi-automático 
c) Automático 
d) Sincronismo (Onda Verde – Mestre Escravo) 
e) Intermitente 
f) Via Rádio/GPRS/GSM com transmissor e receptor; 
 

O controlador deve possuir disposição para comunicação Via Rádio/GPRS/GSM e GPS 
para o sistema de Sincronismo. 

Características Técnicas Básicas e Condições gerais 
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O Equipamento deverá ser um controlador de tráfego de tecnologia digital, em estado 
sólido, dotado de microprocessador e de relógio digital. O microprocessador adotado 
deverá ser largamente utilizado no mercado nacional. 

Serão admitidas as estratégias de controle por estruturas ou estágios, por grupos 
semafóricos, intervalos luminosos ou por qualquer outra estratégia de controle, desde 
que o controlador proposto seja capaz de atender todos os requisitos funcionais 
determinados. 

 

Painel de facilidades: 
Deverão existir no controlador, e possuir fácil acesso as seguintes facilidades 
operacionais: 

a) Disjuntor para ligar e desligar o controlador 
b) O controlador deverá utilizar circuitos integrados e ser montado em placa 
de circuito impresso tipo plug-in por conectores de alta qualidade para que não venha 
a comprometer o sistema de funcionamento. 
 

Acionamento de lâmpadas: 

O controlador deverá ter opção de acionar tanto lâmpadas alógenas quanto 
lâmpadas incandescentes e ou módulos a Led sem a necessidade de especificar qual o 
modelo de foco utilizado e o sistema de verdes conflitantes não seja prejudicado pelos 
modelos dos focos utilizados. 

Os circuitos de acionamento das lâmpadas deverão ser feitos a base de triacs, 
com proteção contra verdes conflitantes. Estes triacs deverão ser suficientes para uma 
correte elétrica de 16Amperes. 

Cada módulo de potência deverá ter no mínimo duas fases, sendo elas veiculares 
e pedestre e terá que constar Led’s para fácil monitoração. Os conectores de ligação para 
os cabos devem estar presentes na própria placa, e ser do tipo Plug-in, 

 

Sincronismo (Onda-Verde) 

O controlador oferece a opção de sincronizar dois controladores ou mais, 
formando uma rede de onda verde. Todos os controladores são aptos para trabalhar 
tanto como mestre como escravo. O sincronismo é uma parte opcional do controlador e 
para que ele funcione é necessária uma placa Opcional de sincronismo, esta que possui 
seu devido encaixe no Rack semafórico. A comunicação entre os controladores são 
também de acordo com a necessidade do cliente, podendo ser tanto com cabos de 
comunicação ou com uma distância de até 500mm de diferença entre um e outro pode 
também ser feito com transmissores e receptores via rádio/GPRS/GSM, estes dotados de 
um sistema de proteção por códigos para não haver interferências, ou ainda por sistema 
GPS - sistema de posicionamento global derivada do inglês (global positioning system), 
possibilitando a sincronizacao entre controladores criando a “onda verde” baseado em 
horario via satelite, sem a necessidade de interligacao dos controladores por maio de 
cabos. 

 

Atuado (Botoeira, Laço Indutivo, Manual, Prioritário) 
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O controlador semafórico, quando dotado de laço indutivo (detector de 
veículos), deverá ser passível de seleção de entrada para até 4 canais para 
acionamento. 

O controlador deverá dispor de recurso que propicie a ocorrência de 
estágios/intervalos em função de demanda gerada por detectores veiculares como 
extensão a ser incorporada ao controlador, ou fora deste, sem que seja necessária 
qualquer alteração no controlador, apenas a adição de placas. 

Um detector veicular significa o conjunto de circuitos eletrônicos constituído 
por placa de detecção e laço indutivo, instalado numa seção especifica de via com até 
quatro faixas de rolamentos, capaz de detectar a presença do fluxo de tráfego veicular. 

Os laços indutivos deverão ser monitorados através de placas de detecção, as 
quais deverão ser do tipo "multicanais", ter microprocessador próprio e possuir 
recursos de sintonia e calibração para ajuste de sensibilidade. 

A placa de detecção deverá ser montadas no gabinete do controlador ou possuir(em) 
gabinete próprio. O controlador deverá ser capaz de operar no mínimo, 4 (quatro) 
detectores simultaneamente. 

O controlador semafórico, quando dotado de botoeira (detector de pedestre), 
deverá ser passível de seleção de um dos quatro modos de operação como segue: 

Atendimento Instantâneo com tempo definido pelo atuador – Típicos para 
instalação em corpo de bombeiros, quartéis de polícia, saída e entrada de hospitais e 
demais entidades que necessitem de tempo controlado por operador. 

Atendimento Instantâneo com tempos fixos (pré-programados) - para 
controladores instalados em regiões onde haja Órgãos Oficiais (Embaixadas, 
estacionamentos). 

Atendimento normal em função do ciclo e aceito somente durante o tempo fixo veicular. 

Além do especificado acima quanto ao modo de atuação, o controlador deverá 
ignorar acionamentos desnecessários, considerando apenas o primeiro acionamento e 
desprezando os demais, durante o ciclo. 

 

Programação 

As funções de programação e verificação deverão ser executadas através do 
equipamento de programação. Este equipamento de programação deverá ser do tipo 
portátil, ou seja, não poderá fazer parte do equipamento. O equipamento de 
programação deverá ser constituído por um display e teclado.  

 

O controlador deverá apresentar, pelo menos as seguintes configurações mínimas: 

 

a) Permitir comandar até 5 fases veiculares independentes e seus respectivos 
pedestres (somando um total de 10 fases). 
b) Possibilidade de programação de no mínimo 5 planos de horários, incluindo 
flash noturno e o “apagão”, sendo possível programar no mínimo 32 planos, onde 
permite a troca de planos através de uma planilha (tabela) programada. 
c) Possuir um dispositivo de segurança que lhe permite acionar 
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automaticamente o amarelo intermitente 
d) Possuir uma memória não volátil para armazenar a programação e quando 
houver falta de energia elétrica, a programação interna deverá ser mantida. 
 

Características Gerais de Projeto e Construção 

O controlador deverá funcionar na freqüência de 60 Hz (+ ou – 5%) e nas 
tensões nominais de 127 a 220 (+ ou – 20%) 

O controlador não sofre nenhuma alteração em sua tensão nominal após ser 
aplicado a mesma a uma umidade relativa do ar de 90% durante 60 minutos. 

O controlador não varia os valores de tensão de entrada e saída dos focos: 

Tensão de entrada - Identificação - Tensão de saída: 

Controlador deverá ser protegido totalmente contra subcorrentes, correntes de fuga, 
choques elétricos e sobre tensões, através de disjuntores termomagnéticos e varistores 
adequados. 

O módulo de potência em estado sólido deverá ter uma capacidade de no mínimo 16 A. 
Possuir suporte 114 mm para fixação em coluna. 

Ter no mínimo 01 ano de garantia. 

Possuir um Rack manufaturado com chapas de aço SAE 1010, aço este produzido por 
usinas nacionais. O processo produtivo consiste de estamparia por puncionadeira CNC 
e viradeiras também CNC. O processo de pintura utilizado é o eletrostático com tintas a 
base de poliéster. Medindo no máximo 360mm X 255mm X 160mm. 

O Gabinete deverá ser blindado contra pó e respingos e com flange externa própria 
para a entrada dos cabos, flange esta parafusada externamente. manufaturado com 

Entrada: 238Vca 

Identificação Saída 

Veicular vermelho 238 

Veicular amarelo 239 

Veicular verde 238 
Pedestre Vermelho 238 
Pedestre Verde 238 
Entrada: 119Vca 

Identificação Saída 

Veicular vermelho 119 
Veicular amarelo 122 
Veicular verde 119 

Pedestre Vermelho 120 
Pedestre Verde 119 
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chapas de aço SAE 1010, aço este produzido por usinas nacionais. O processo 
produtivo consiste de estamparia por puncionadeira CNC e viradeiras também CNC. O 
processo de pintura utilizado é o eletrostático com tintas a base de poliéster. Medindo 
no máximo 400m X 300mm X 300mm, com borracha de vedação na porta. 

A barra de bornes dos grupos focais devera ser do tipo (Macho/Fêmea), facilitando a 
manutenção. 

O equipamento deverá atender a várias situações de tráfego e ter condições de ser 
ampliado futuramente, adaptando-se a novas exigências, afim de não torná-lo obsoleto 
após algum tempo de uso. 

Sua Segurança deverá ser total, quanto a defeitos que ocasionem acidentes e sua 
manutenção terá que ser rápida e dispensar técnicos e ferramental especializados. 

Comprovação das especificações de funcionamento com tensão nominal, verificação de 
tensão de entrada e saída, verificação de tempo programado mediante apresentação de 
laudos de ensaios dos controladores semafóricos feitos por laboratórios credenciados 
ao INMETRO ou ABIPTI. 

Programador Semafórico Digital com Cabo de comunicação com Controlador, as 
funções de programação e verificação deverão ser executadas através do equipamento 
de programação. Este equipamento de programação deverá ser do tipo portátil, ou seja, 
não poderá fazer parte do equipamento. O equipamento de programação deverá ser 
constituído por um display e teclado. 

 

Armação Rex com Roldana. 
Conjunto destinado a sustentação de cabos em instalações elétricas horizontais que 
envolvem cabos aéreos interligados por postes. Composto uma armação rex fabricada 
em aço carbono, galvanizado a fogo e um isolador roldana fabricada em porcelana. O 
conjunto acompanha também o parafuso de 1/2" para fixação bem com arruela. 

 

Kit Aterramento para Controlador. 
Kit composto por 4,5 metros de mangueira de 3/4", 3 hastes para aterramento, 10 
metros de fio rígido 10 mm², 3 conectores grampo para haste de aterramento tipo 
olhal, 1 terminal de aperto ou pressão ("botinha”) cuja devida instalação garante a 
proteção a variação de tensão de uma rede elétrica, eliminar as fugas de energia e 
proteger os componentes eletroeletrônicos do sistema bem como os usuários de um 
possível choque elétrico. 

 

Kit Entrada de Energia 
Kit composto de caixa para medidor de energia, fabricada material protegido contra 
chamas, choques elétricos, impactos e corrosão. Podendo ser tipo monofásica ou 
bifásica (de acordo com a tensão nominal da instalação), e é destinada ao 
acondicionamento do medidor de energia bem como outros dispositivos de proteção 
como disjuntores, eletrodutos, curvas e luvas galvanizadas para instalação de 
cabeamento. 

 

Cabo PP 4 x 1,5 mm. 
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Fios sólidos de cobre eletrolítico nu, seção circular, têmpera mole, classe 4 ou 5 de 
encordoamento (NBR nm 280). Isolação: composto de cloreto de polivinila (PVC/A) 
antichama, classe térmica 70 °C, preto numerado ou com veias coloridas. Separador: 
fita de poliéster, colocada em hélice, sobreposta (25%) ou talco industrial. Cobertura: 
composto de cloreto de polvinila (PVC/ST1), na cor preta (NBR 13249). 

 

Cabo PP 2 x 2,5 mm. 
Fios sólidos de cobre eletrolítico nu, seção circular, têmpera mole, classe 4 ou 5 de 
encordoamento (NBR nm 280). Isolação: composto de cloreto de polivinila (PVC/A) 
antichama, classe térmica 70 °C, preto numerado ou com veias coloridas. Separador: 
fita de poliéster, colocada em hélice, sobreposta (25%) ou talco industrial. Cobertura: 
composto de cloreto de polvinila (PVC/ST1), na cor preta (NBR 13249). 

 

Serviço de mão de obra – Implantação Aérea. 
Serviço de implantação e instalação de todos os equipamentos do sistema o conforme 
contrato, com deslocamento e operação de caminhão plataforma ou munck, realizado 
por equipe técnica especializada e totalmente capacitada para implantações e 
manutenções elétricas do sistema semafórico, composto por no mínimo: 

• 1 técnico semafórico; 
• 1 auxiliar de serviço técnico semafórico; 
• 1 caminhão acoplado com plataforma ou munck; 
• 1 Motorista habilitado para operar o caminhão, podendo ser um dos membros 
citados inicialmente. 
 

Implantação Aérea utilizando Armação Rex com Roldana, conjunto destinado a 
sustentação de cabos em instalações elétricas horizontais que envolvem cabos aéreos 
interligados por postes. 

O serviço engloba a instalação completa de todo o sistema semafórico, sendo que a 
equipe deverá ser plenamente capacitada para implantação de grupos focais, bolachas 
a led’s, contadores regressivos, controladores, passagem de cabeamento aéreo ou 
subterrâneo, aterramento de colunas e controladores, enfim, de todos componentes 
integrantes do sistema, assim como pequenos reparos e programações especificas no 
controlador semafórico. Se necessário, também efetuar a programação ou 
reprogramação semafórica, incluso a hora técnica de acompanhamento profissional 
especializado. 

 
 
3. Do Treinamento 
 
3.1. A empresa fornecedora do semáforo deverá, ministrar um curso de 
programação semafórica e manutenção básica, com no mínimo 2 (dois) funcionários, 
indicado pela Prefeitura Municipal de Piranga. O curso deverá ser ministrado antes 
da implantação dos semáforos ou no máximo 30 dias após a instalação dos mesmos. 
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4. Das normas técnicas 
 
4.1. Deverá agregar-se ainda o alto nível de qualidade e confiabilidade dos 
componentes eletrônicos empregados que obedecem às normas técnicas de fabricação 
e utilização, possuindo dimensionamento adequado, além do critério da máxima 
capacidade de condução de corrente e máxima queda de tensão, assim todos os 
componentes que compõem o semáforo deverão estar de acordo com as normas da 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS – ABNT e do código nacional de 
trânsito - CONTRAN.  
 
4.2. DOS EQUIPAMENTOS: A alimentação elétrica deverá ter valor de tensão nominal 
para os semáforos de 127 ou 220 Volts com funcionamento em uma das voltagens, 
conforme rede local, podendo também utilizar chave de seleção da voltagem ou ainda 
operar de forma automática. 
 
 
5. Condições de participação e fornecimento 
 
Na fase de qualificação das empresas, deverão ser apresentadas amostras dos 
produtos, especificamente dos Grupo Focal Principal, Grupo Focal Repetidor e 
Controlador, inclusive documentação técnica pertinente, para permitir análise pelo 
responsável designado da Prefeitura, da conformidade com as especificações do 
memorial descritivo, e documentação conforme segue: 
 
A apresentação das amostras se dará a licitante cuja proposta foi classificada em 
primeiro lugar (vencedora), após comprovação do pleno atendimento de todas as 
exigências deste edital, e esta deverá coincidir com a apresentação das propostas ou 
com prazo máximo de apresentação das mesmas em até 48 horas após encerrado o 
certame. A licitante deverá fornecer amostras de 1 (uma) unidade dos itens: Grupo 
Focal Principal, Grupo Focal Repetidor e Controlador. 
 
A avaliação das amostras será realizada com base nos critérios, abaixo descritos. 
 

 Os itens oferecidos para análise devem corresponder, com precisão, as 
especificações previstas no edital e aos descritivos contidos na proposta da 
empresa 1ª (primeira) classificada;  

  
 As amostras deverão ser apresentadas em embalagens apropriadas conforme 

unidade de compra, contendo as informações necessárias em seu corpo. 
 

 As amostras deverão vir acompanhadas por laudo técnico atestando a 
especificação e das Normas da ABNT/NBR descritas neste edital;   

 
 As amostras, que se apresentem em desacordo com as especificações não serão 

apreciadas, implicando na desclassificação da proposta apresentada pela 
empresa, em virtude do não atendimento as condições estipuladas no edital.   

 
 Caso as amostras apresentadas não estejam de acordo com o termo de 

referência, será convocada a 2ª (segunda) classificada e assim sucessivamente, 
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não cabendo à licitante desclassificada qualquer indenização ou direito, seja a 
que título for. 

 
 Após emissão de parecer definitivo pelo setor competente em conjunto com o 

gestor do contrato sobre as amostras apresentadas, o pregoeiro enviará 
aviso/comunicado, exclusivamente por meio eletrônico, comunicando o 
resultado das amostras analisadas. 

 
Todas as amostras dos produtos da empresa vencedora do presente certame, 
permanecerão sob a guarda da Prefeitura até a conclusão dos trabalhos, para que 
possam ser efetivamente comparados aos materiais e produtos aplicados na obra. 
 
A licitante vencedora deverá ainda, apresentar no prazo de 48 horas após a abertura 
do certame, os documentos abaixo: 
 

 Catálogo informativo descrevendo alguns itens do objeto ofertado, inclusive 
fotos específicas dos itens: Grupo Focal Principal, Grupo Focal Repetidor e 
Controlador, junto com o termo de referência do certame licitatório, sob pena 
de desclassificação da Proposta. 

 
 Laudo emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO ou ABIPTI sobre as 

especificações solicitadas do material a LED e do controlador, sob pena de 
desclassificação da Proposta. Tal exigência é necessária para garantir as 
especificações solicitadas, das quais são baseadas na NBR 15.889/2019, 
específica para materiais de sinalização semafórica com utilização de lâmpada a 
base de LED. Para atendimento do disposto, serão considerados laudos emitidos 
em razão de empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
proponente. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da empresa proponente, empresas controladas ou controladoras da 
empresa proponente, ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou 
jurídica que seja sócio da empresa proponente. 

 
 Certificado de Licença Ambiental expedido pela Secretaria de Meio Ambiente do 

Estado da sede da empresa, conforme Deliberação Normativa nº. 217/2017 do 
COPAM e de acordo a Lei Federal nº. 6.938 de 31/08/1981, para licenciamento 
na fabricação ou revenda dos materiais. Caso a licitante não seja fabricante, isto 
é promova revenda, deverá apresentar declaração(ões) do(s) fabricante(s), em 
original, de que possuirá disponibilidade dos produtos acima citados, com 
qualidade e quantidade compatível com o objeto ora licitado, acompanhado do 
relatório(s) de ensaio(s) em cópia autenticado em nome do fabricante(s) 
conforme instruções acima, de atendimento às especificações do Edital quanto 
aos produtos supracitados e cópias autenticadas do(s) Alvará(s) de licença(s) 
de funcionamento do(s) fabricante(s) expedido pela Prefeitura do Município de 
sua Sede e Certificado de Licença Ambiental expedido pela Secretaria de Meio 
Ambiente do Estado da sede da empresa, conforme Deliberação Normativa nº. 
217/2017 do COPAM e de acordo a Lei Federal nº. 6.938 de 31/08/1981. Tal 
exigência é necessária para garantir a proteção ao meio ambiente e a segurança 
do trabalho e em atendimento a legislação vigente, já que os serviços de 
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sinalização horizontal e semafórica envolvem a manipulação e estocagem de 
componentes químicos ou de emissão de gases tóxicos. 

 
A empresa proponente deve apresentar somente uma marca e fabricante para cada 
produto ofertado. 
 
Os documentos necessários descritos acima deverão, preferencialmente, ser 
apresentados conforme a sequência acima mencionada, por qualquer processo de 
cópia autenticada, em cartório (frente e verso, quando for o caso), ou publicação em 
órgão de imprensa oficial ou ainda, cópia comum acompanhada do original para 
autenticação do servidor. Em todos os casos os originais deverão ser apresentados 
quando solicitados. 
 
Quando necessário a Prefeitura pedirá informações complementares ao fornecedor, 
atendendo ao engenheiro designado, que mediante parecer técnico fundamentado 
determinará os fornecedores na fase classificatória. 
 
A empresa deverá apresentar no prazo estipulado acima, todos os argumentos técnicos 
relevantes por entidades qualificadas (universidades, institutos, laboratórios etc.), cuja 
idoneidade e competência técnica sejam comprovadamente reconhecidas em âmbito 
nacional e/ou internacional. 
 
É obrigatória a apresentação expressa de documentos comprobatórios deste item, para 
a fase de qualificação das empresas. 
 
5.1 Mão de obra prevista 
 
A CONTRATADA deverá possuir, no mínimo: 
a) 01 técnico semafórico (laboratório e instalação em campo) - com experiência em 

sinalização viária no mínimo de 02 (dois) anos. Devendo expressamente a empresa 
possuir em seu quadro de funcionários com comprovação através de CTPS. 

b) 01 auxiliar de serviço técnico - com experiência em sinalização viária no mínimo de 
01 (um) ano. Devendo expressamente a empresa possuir em seu quadro de 
funcionários com comprovação através de CTPS. 

c) 01 motorista - habilitado para operar o caminhão munck ou plataforma elevatória, 
podendo ser um dos membros citados inicialmente. Devendo expressamente a 
empresa possuir em seu quadro de funcionários com comprovação através de 
CTPS. 

 
A equipe deverá possuir qualificação e treinamento necessário para o desempenho das 
suas atribuições, para tanto serão exigidos e deverão ser apresentados após a 
assinatura do contrato, a relação nominal do técnico semafórico e do motorista de 
caminhão munck ou plataforma elevatória, e os seus respectivos Certificados de 
Capacitação NR 10 e NR 35. 
 
5.2 Uniformes equipamentos de segurança das equipes 
 
Os funcionários da empresa contratada deverão utilizar uniforme básico. Todos os 
profissionais envolvidos nos serviços deverão usar também coletes tipo tiroleses, em 
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material refletivo, leve e de fácil visualização, além de equipamentos de EPI’s 
necessários condizentes com o serviço a executar, ficando os custos destes por conta 
da CONTRATADA. 
 
6. Fornecimento do Objeto 
 
6.1. Os equipamentos deverão ser entregues e instalados, em perfeito estado, nas 
Ruas Benedito Valadares e Rua do Mercado em até 10 (dez) dias contados da data da 
Autorização de Fornecimento. 
 
6.2. O fornecimento somente poderá ser realizado mediante apresentação da 
Autorização de Fornecimento, emitido pelo Departamento de Compras, nos termos da 
Lei. 
 
6.3. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher comprovante de entrega 
contendo data, o nome, o cargo e a assinatura do Fiscal do Contrato. 
 
6.4. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos 
equipamentos fornecidos, bem como, efetuar a substituição no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue 
comprovadamente adulterado ou inutilizável, na forma do art. 69 da Lei nº 8.666/93. 
 
6.5. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da entrega dos 
equipamentos. 
 
6.6  Dos serviços serem realizados 
 
A CONTRATADA deverá realizar os seguintes serviços: 
 
Obras Civis de Infraestrutura e Elétrica 

 Efetuar instalação conforme normas vigentes de sinalização semafórica; 
 Verificar a visibilidade ideal para colocação de colunas e braços; 
 Implantar as colunas a uma distância mínima de 0,3m do meio fio da calçada, 

com profundidade de 1,2m e engastado com traço de concreto de 4 x 1; 
 Espera de no mínimo 24 horas para cura do concreto (secagem); 
 Implantação do braço projetado com vão livre de no mínimo 5,5m da via; 
 Montagem dos grupos focais semafóricos veiculares e pedestres; 
 Implantar os grupos focais principais com vão livre de no mínimo 4,7m da via; 
 Implantar os grupos focais repetidores com altura mínima de 2,2m da calçada; 
 Passagem de cabos aéreos com hasteamento numa altura mínima de 5,5m da via  
 Amarrações feita com cabo flexível ou arame trefilado. 

 
Verificação de Componentes Eletrônicos 

 Efetuar medições de tensões, correntes e potências envolvidas; 
 Verificar funcionamento de bolacha led, placa de controlador (CPU, Potência, 

Opcional e outras) pelo prazo mínimo de duas horas após a instalação dos 
mesmos; 
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 Fazer verificação de aterramentos implantados, proteção de surtos e fixação, 
visando à proteção e longevidade dos componentes; 

 Fazer Relatório Diário de Obra do serviço, e todos os componentes dos 
conjuntos semafóricos implementados; 

 
6.7 Garantia 
 
6.7.1. O período de garantia será contado a partir da data da emissão do “Termo de 
Recebimento Definitivo” dos equipamentos, não podendo ser inferior à 01 (um) ano. 
 
6.7.2. Caso a empresa proponente ofereça prazo de garantia superior ao exigido no 
item acima, deverá indicá-lo na Proposta. 
 
7. Recebimento dos Equipamentos 
 
7.1. O recebimento do objeto observará o seguinte procedimento: 
 
7.1.1. A fornecedora poderá ser convocada para participar dos testes de verificação de 
conformidade dos produtos com as exigências técnicas do Edital, devendo comparecer 
às dependências do CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar 
da data da convocação; 
 
7.1.2. “Recebimento provisório”: será lavrado na data da entrega do bem, de acordo 
com o disposto no art. 73, II, alínea "a"; da Lei n.º8.666/1993, não implicando em 
reconhecimento da regularidade do fornecimento; 
 
7.1.3. “Recebimento definitivo”: será lavrado em até 10 (dez) dias úteis após o 
“recebimento provisório”, de acordo com o disposto no art. 73, II, alínea "b"; da Lei n° 
8.666/1993, compreendendo a aceitação do bem, segundo a quantidade, 
características físicas e especificações técnicas contratadas; 
 
7.2. Caso seja verificado alguma falha quanto a defeitos de fabricação, quantidades 
recebidas e características físicas e especificações técnicas fornecidas, a CONTRATADA 
será notificada pelo Fiscal do contrato e terá um prazo máximo de 03 (três) dias úteis 
para fornecimento dos novos equipamentos. 
 
 
8. Do Pagamento e do Valor  
 
8.1. O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta corrente do licitante 
vencedor, em até 15 (quinze) dias, contados da entrega dos equipamentos, sob ateste 
do Fiscal do contrato e o Termo de Recebimento definitivo emitido pela Comissão de 
Recebimento. 
 
 
9. Obrigações da Contratante 
 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do 
Departamento de Saúde. 
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9.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos que a CONTRATADA venha a 
solicitar para a execução do objeto contratado. 
 
9.2 - Comunicar à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, 
exijam medidas corretivas por parte daquela. 
 
9.3 Rejeitar qualquer fornecimento equivocadamente ou em desacordo com o 
Termo de Referência, Edital. 
 
9.4 Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela contratada. 
 
9.5 Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA antes do pagamento. 
 
9.6 Efetuar os pagamentos à contratada, de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras 
em vigor. 
 
9.7 Proporcionar todas as facilidades necessárias à perfeita entrega do 
equipamento, deixando o local onde deverá ser instalado preparado para sua 
instalação no que for necessário. 
 
10. Obrigações da Contratada 
 
10.1 Cumprir todas as exigências constantes deste Termo de Referência. 
 
10.1.2. Entregar e instalar o equipamento constante deste Termo de Referência, não se 
admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da Prefeitura Municipal de 
Piranga; 
 
10.1.3. Entregar equipamento novo e compatível com as especificações, não se 
admitindo, sob qualquer hipótese, material defeituoso, fora do padrão ou de qualidade 
duvidosa. 
 
10.1.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura 
Municipal de Piranga, em decorrência da entrega do material, incluindo-se danos 
causados a terceiros, a que título for. 
 
10.1.5. Prestar esclarecimentos à Prefeitura Municipal de Piranga sobre eventuais atos 
ou fatos desabonadores noticiosos que o envolvam, independente de solicitação. 
 
10.1.6. Manter, durante toda a execução do objeto, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
 
11. As Penalidades. 
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11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais previstas no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93 e artigo 7° 
da Lei Federal 10.520/02, e as previstas em Lei ou Regulamento, sem prejuízo das 
seguintes sanções previstas nos artigos 86 à 88 da Lei Federal 8666/93: 
 
I) – Advertência escrita; 
II) - Multa: 
a) O atraso injustificado na execução do objeto da ata sujeitará ao detentor do 
registro o pagamento de multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor total do 
contrato, por dia de atraso. 
 
b) Na hipótese do contratado inadimplir total ou parcialmente o contrato oriundo 
deste Edital, a Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao detentor do 
registro multa de 5% (cinco por cento) do valor total contratado, atualizado. 
III) - Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Piranga, por até 02(dois) anos; 
IV) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
12. Prazos de Vigência  
 
12.1.  Vigência do contrato será de (12 (doze) meses contados da data de sua 
assinatura. 
  
13 – Da Dotação Orçamentária 
 
13.1 - Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações 
decorrentes deste Pregão, correrão por conta da Dotação Orçamentária 
4.4.90.52.00.2.07.01.15.451.0012.2.0046. 
 
 
 
 
Piranga, MG, 07 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 
 

Leonardo da Silva Araújo Neto 
Pregoeiro 
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ANEXO II 

 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINSTRATIVO Nº _____/2020 
 
O MUNICÍPIO DE PIRANGA/MG, com sede na Rua Benedito Valadares, nº9Estado de 
Minas Gerais, com CNPJ n°23.515.687/0001-01, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal, JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MARQUES, brasileiro, casado, 
agricultor, inscrito no CPF sob o Nº 933.867.706-06, residente e domiciliado neste 
município de Piranga/MG, que este subscreve, daqui para frente denominado sim-
plesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa .........................................., inscrita no 
CNPJ sob o nº ..........................., com sede na ................................., .............., ..................., ..............., 
CEP: ........................, neste ato representada por................................, CPF: ......................., 
RG............................, que também subscreve, doravante denominado CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente contrato para aquisição e implantação de sistemas de 
sinalização semafórica completos para instalação no perímetro urbano do Município, 
como especificado na cláusula primeira, referente ao Processo Administrativo nº 
012/2020, Pregão nº 007/2020, nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21.06.93 e Lei 
Federal no 9.648, de 27.05.98, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 
 
1.1 Constitui objeto deste certame a aquisição e implantação de sistemas de 

sinalização semafórica completos para instalação no perímetro urbano do 
Município, conforme especificado abaixo: 

 

Qtde. Unid. Especificação Marca Valor 

     

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
 
2.1 - O presente contrato terá seu valor total de R$ ........................ (...................................). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 
 
3.1– O pagamento será efetuado, por meio de deposito bancário em até 15 (quinze) 
dias contados da data da entrega e instalação do equipamento. 
 
 
3.2 - Todo pagamento será efetuado após emissão de competente nota fiscal, 
devidamente preenchida, não podendo conter erros ou rasuras. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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4.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
4.4.90.52.00.2.07.01.15.451.0012.2.0046 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
 
5.1 - A Prefeitura Municipal de Piranga/MG, através de representante fará fiscalização 
do presente contrato e registrará todas e quaisquer ocorrências que por ventura 
venham a ocorrer. 
 
 5.2 - Deverá ser apresentada cópia do manual do equipamento, na forma de cópia 
xerográfica ou digital (CD), para comprovação do atendimento às exigências do edital 
relativas às especificações técnicas.  

 
CLÁSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
6.1 – Os equipamentos deverão ser entregues e devidamente instalados no Município 
de Piranga em até 10 (dez) dias contados da emissão da Autorização de fornecimento. 
 
6.2 - Todos os custos de instalação e de manutenção serão de responsabilidade da 
empresa contratada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES  
 
Obrigações da Contratante 
 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do 
Departamento de Saúde. 
 
7.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos que a CONTRATADA venha a 
solicitar para a execução do objeto contratado. 
 
7.2 - Comunicar à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, 
exijam medidas corretivas por parte daquela. 
 
7.3 Rejeitar qualquer fornecimento equivocadamente ou em desacordo com o 
Termo de Referência, Edital. 
 
7.4 Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela contratada. 
 
7.5 Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA antes do pagamento. 
 
7.6 Efetuar os pagamentos à contratada, de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras 
em vigor. 
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7.7 Proporcionar todas as facilidades necessárias à perfeita entrega do 
equipamento, deixando o local onde deverá ser instalado preparado para sua 
instalação no que for necessário. 
 
Obrigações da Contratada 
 
7.8 Cumprir todas as exigências constantes deste Termo de Referência. 
 
7.9. Entregar e instalar o equipamento constante deste Termo de Referência, não se 
admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da Prefeitura Municipal de 
Piranga; 
 
7.10. Entregar equipamento novo e compatível com as especificações, não se 
admitindo, sob qualquer hipótese, material defeituoso, fora do padrão ou de qualidade 
duvidosa. 
 
7.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura 
Municipal de Piranga, em decorrência da entrega do material, incluindo-se danos 
causados a terceiros, a que título for. 
 
7.12. Prestar esclarecimentos à Prefeitura Municipal de Piranga sobre eventuais atos 
ou fatos desabonadores noticiosos que o envolvam, independente de solicitação. 
 
7.13. Manter, durante toda a execução do objeto, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
8.1 - Este contrato de prestação de serviços poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, de acordo com o que dispõe o art. 65, e prorrogado de acordo com o que 
dispõe o art. 57, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
8.2 – O contratado ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor estimado do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.1 - Pela inexecução total ou parcial da obrigação assumida, o Município, poderá,  
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, isolada ou 
cumulativamente: 
 
I - Advertência por escrito; 
II- Multa diária no valor de 0,5%(meio por cento) do valor do total estimado 
contratado, pela falta da prestação dos serviços; 
III - Multa de 2%(dois por cento) sobre o valor estimado contratado, a cada dia de 
atraso na prestação dos serviços; 
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IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Piranga/MG, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição. 
 
9.2 - As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 
juntamente com a multa, nos termos do artigo 87, §2º da Lei 8.666/93. 
 
9.3 - As penalidades previstas neste certame poderão deixar de ser aplicadas, total ou 
parcialmente, a critério do Prefeito Municipal, se entender a justificativa apresentada 
pela Contratada como relevante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 
10.1 - A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará, também, a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer motivos enumerados no art. 78, da Lei n° 8.666/93. 
 
10.2 - A rescisão do Contrato poderá ser dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79, da Lei n° 8.666/93. 
 
10.3 - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 
XI, do art. 78 da Lei n° 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de 
multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
 
 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
11.1 -  O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua 
assinatura ou até quando se estender a garantia do equipamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
12.1 - Aplicam-se ao presente Contrato normas da Lei Federal n° 8.666/93 e Lei 
Federal n° 10.520/02.  
 
CLÁSUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO  
 
13.1 - Os valores constantes da referida contratação poderão ser revistos mediante 
solicitação da CONTRATADA com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
13.2 - As solicitações referidas no item 13.1 deverão vir acompanhadas de 
comprovação da superveniência do fato imprevisível ou previsível.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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14.1 - Elegem as partes contratantes o foro da comarca de Piranga/MG, para dirimir 
todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só e 
jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas. 
 

 
Piranga/MG, data. 
 
 
 
José Carlos de Oliveira Marques                                   contratada  
           Prefeito Municipal                                              
              Contratante  
 
Testemunhas:  

 
 

 
 
 
Nome/CPF___________                                         Nome/CPF____________ 
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ANEXO III 
 

MODELO PROPOSTA  
 

PROCESSO N° 012/2020   -    PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2020 
 
Proponente:  
CNPJ:  
Rua/Av.                                                                                        nº:   
Bairro: 
Cidade:                                                                                        UF:  
Tel/E-mail:  
 
À Prefeitura Municipal de Piranga/MG  
Rua Vereadora Maria Anselmo, 119, Centro 
Piranga/MG – CEP 36.480-000 
Setor de Licitações 
 

Qtde. Unid. Especificação Valor 
2 un Grupo Focal Principal tipo I à LED 200 x 200 x 200 

mm, confeccionado em policarbonato, e módulos a led. 

 

2 un Grupo Focal Repetidor tipo I à LED 200 x 200 x 200 
mm, confeccionado em policarbonato, e módulos a led. 

2 un Coluna Simples 114 mm x 6000 mm, galvanizada. 
2 un Braço Projetado 101 mm x 4.700 mm, galvanizado. 
1 un Controlador Eletrônico de Tráfego para 2 fases – 

modelo R03-02 
1 un Kit Aterramento para controlador. 
2 un Armação rex com roldana. 

100 M. Cabo PP 4 x 1,5 mm para ligação dos grupos focais. 
50 M. Cabo PP 2 x 2,5 mm para ligação do controlador. 
1 un Kit Entrada de Energia. 
1 un Serviço de mão de obra para instalação - cabeamento 

aéreo. 
 
No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas com leis sociais, 
trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, transporte, instalação e 
manutenção dos equipamentos durante o período de garantia. 
 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
_______________________, ____ de 2020. 
 

__________________________________________________ 
Representante Legal 



  
                            PREFEITURA MUNICIPAL  DE 

                     P I R A N G A              
 

Rua Vereadora Maria Anselmo, 119, Centro,  
Piranga – MG– 36480-000 

Tel. (31) 3746-1260 

 

 
 

ANEXO IV 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 

PROCESSO N° 012/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2020 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
 

(Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ sob o n° _______________, com sede na 
_____________(endereço completo), vem pelo presente credenciar o Sr. 
___________________________, RG nº ______________, inscrito no CPF sob o nº __________________, 
junto a Prefeitura Municipal de Piranga/MG, em referência ao Pregão Presencial nº 
007/2020, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, tendo o mesmo poderes de efetuar 
lances, assinar atas e recursar caso conveniente. 
 
 
 

Local, ____ de ____________________ de2020. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura e identificação do responsável 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
                            PREFEITURA MUNICIPAL  DE 

                     P I R A N G A              
 

Rua Vereadora Maria Anselmo, 119, Centro,  
Piranga – MG– 36480-000 

Tel. (31) 3746-1260 

 

 
ANEXO V 

 
Declarações de que não emprega menor, de inexistência de fato impeditivo, de 

idoneidade, de inexistência de servidor público da ativa ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista no quadro societário da empresa e de que 

concorda com os termos do edital. 

 
PROCESSO N° 012/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2020 
 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
(Razão Social da Empresa ou Nome Completo), inscrita no (CNPJ ou CPF) sob o n° 
_______________, com sede  na _____________(endereço completo), DECLARA: 
 
- Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 
9.854/99, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, também que não emprega menores de dezesseis anos; 
- Sob as penas da lei, que, na presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
participação no processo licitatório, inclusive não está proibido de contratar com a 
Administração Pública, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
- Sob as penas da Lei, que não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o 
Poder Público, e nem suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
- Sob as penas da lei, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa 
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
 
-Expressamente que concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital 
 
Local, ____ de ____________________ de 2020. 
 
 
 

 
_________________________________________ 

Assinatura e identificação do responsável 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



  
                            PREFEITURA MUNICIPAL  DE 

                     P I R A N G A              
 

Rua Vereadora Maria Anselmo, 119, Centro,  
Piranga – MG– 36480-000 

Tel. (31) 3746-1260 

 

 
 
 

ANEXO VI 
 
 
 

I) DECLARAÇÃO; 
 

 
(Razão Social da Empresa ou Nome Completo), inscrita no CNPJ ou CPF sob o n° 

__________/_____-__, com sede na ____________(endereço completo), declara, sob as penas 

da lei, que, na presente data, cumpre plenamente os requisitos de habilitação, em 

obediência ao art. 4º, inc. VII da Lei nº 10.520/02. 

 
 
 
 

Local – data ___/____/______ 
 
 
 

(a)_________________________________________ 
Assinatura e identificação do declarante 

 
 

 
 
 


